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tém. A Excelentíssima Senhora Chefe do Gabinete da Governadora a
faça publicar, imprimir e correr. PALÁCIO DO GOVERNO DO ES-
TADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 11 DE JUNHO DE
2001, 180º DA INDEPENDÊNCIA E 113º DA REPÚBLICA.
ROSEANA SARNEY MURAD  – Governadora do Estado, OLGA
MARIA LENZA SIMÃO – Chefe do Gabinete da Governadora,
OSWALDO DOS SANTOS JACINTHO - Gerente da Receita Esta-
dual, RAIMUNDO SOARES CUTRIM – Gerente de Justiça, Segu-
rança Pública e Cidadania.

LEI Nº 7.593 DE 11 DE JUNHO DE 2001 Define a composição dos
valores da ajuda de custo ao aluno matriculado no Curso de Formação
de Soldado PM, e dá outras providências. A GOVERNADORA DO
ESTADO DO MARANHÃO, Faço saber a todos os seus habitantes
que a Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a
seguinte Lei: Art. 1º.  O aluno matriculado no Curso de Formação de
Soldado PM, fará jus a ajuda de custo, constituída de: I - 50% do
soldo do Soldado PM; II - 20% de Serviço Ativo; III - 100% de Risco
de Vida; IV - 15% de Compensação Orgânica; V - Gratificação Espe-
cial Militar – GEM 12. Parágrafo único. As gratificações previstas
nos incisos II, III e IV terão como base de cálculo o valor de 50%
(cinquenta por cento) do soldo do Soldado PM. Art. 2º. O aluno
matriculado no Curso de Formação de Soldado PM contribuirá para o
Sistema de Seguridade Social dos Servidores Públicos Estaduais. Art.
3º. O aluno que deixar de comparecer ao Curso de Formação de Solda-
do PM, será desligado, o que implicará no cancelamento da ajuda de
custo. Art. 4º.As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão à conta dos créditos orçamentários próprios. Art. 5º.Esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 5 de fevereiro de 2001. Art. 6º. Revogam-se as
disposições em contrário. Mando, portanto, a todas as autoridades a
quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem que
a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.
A Excelentíssima Senhora Chefe do Gabinete da Governadora a faça
publicar, imprimir e correr. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTA-
DO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 11 DE JUNHO DE 2001,
180º DA INDEPENDÊNCIA E 113º DA REPÚBLICA. ROSEANA
SARNEY MURAD  – Governadora do Estado, OLGA MARIA
LENZA SIMÃO – Chefe do Gabinete da Governadora, RAIMUNDO
SOARES CUTRIM – Gerente de Justiça, Segurança Pública e Cida-
dania.

LEI Nº 7.594  DE 11 DE JUNHO DE 2001 Dá nova redação ao art.
3º da Lei nº 6.429, de 20 de setembro de 1995, que cria o Sistema de
Apoio à Indústria e ao Comércio Exterior do Estado do Maranhão –
SINCOEX e dá outras providências. A GOVERNADORA DO ES-
TADO DO MARANHÃO,  Faço saber a todos os seus habitantes
que a Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a
seguinte Lei: Art. 1° - Fica acrescentado  com a redação a seguir, o §
1º ao art. 3º da Lei nº 6.429, de 20 de setembro de 1995, renumerando-
se o atual parágrafo único para § 2º. “Art. 3º - (...) § 1º Às empresas
de que trata o caput, instaladas no interior do Estado a fruição do
financiamento dar-se-á no prazo de  doze anos e meio, observadas as
condições nele contidas.” Art. 2º - Fica  revogado o art. 9º da Lei nº
6.429, de 20 de setembro de 1995. Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação. Mando, portanto, a todas as autoridades a
quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem que
a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.
A Excelentíssima Senhora Chefe do Gabinete da Governadora a faça
publicar, imprimir e correr. PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTA-
DO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 11 DE JUNHO DE 2001,
180º DA INDEPENDÊNCIA E 113º DA REPÚBLICA. ROSEANA
SARNEY MURAD – Governadora do Estado, OLGA MARIA
LENZA SIMÃO – Chefe do Gabinete da Governadora,  RAIMUNDO
SOARES CUTRIM – Gerente de Justiça, Segurança Pública e Cida-
dania, OSWALDO DOS SANTOS JACINTHO - Gerente da Receita
Estadual.

LEI Nº 7.595 DE 11 DE  JUNHO DE 2001 Autoriza o Poder Execu-
tivo a constituir uma sociedade de economia mista, com a denominação
de Companhia Maranhense de Gás – GASMAR e dá outras providên-
cias. A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, Faço
saber a todos os seus habitantes que a Assembléia Legislativa do Esta-
do decretou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica o Poder Execu-
tivo autorizado a constituir uma sociedade de economia mista, com a
denominação de Companhia Maranhense de Gás – GASMAR, vincu-
lada à Gerência de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econô-
mico – GEPLAN. Art. 2º - A GASMAR terá por objeto social a
exploração, com exclusividade, do serviço de distribuição e
comercialização de gás canalizado, podendo também explorar outras
formas de distribuição de gás natural e manufaturado, inclusive com-
primido ou liqüefeito, de produção própria ou de terceiros, nacional ou
importado, para fins comerciais, industriais, residenciais, automotivos,
de geração termoelétrica ou quaisquer outras finalidades e usos, possi-
bilitados pelos avanços tecnológicos, em todo o território do Estado do
Maranhão, observada a legislação federal aplicável. Parágrafo único -
Sem prejuízo do previsto no caput, a GASMAR poderá participar de
outros empreendimentos cuja finalidade esteja relacionada com seu
objeto social, para o que poderá constituir ou participar de outras
sociedades, inclusive subsidiárias integrais, na forma da lei, assim como
explorar o aproveitamento da sua infra-estrutura, objetivando a presta-
ção de outros serviços. Art. 3º - A GASMAR terá personalidade jurí-
dica de direito privado, sob a forma de sociedade de economia mista,
com patrimônio próprio, autonomia administrativa e financeira, nos
termos da legislação em vigor, como sede e foro na cidade de São Luís,
Estado do Maranhão. Art. 4º - O capital inicial da GASMAR é de R$
200.000,00 (duzentos mil reais.), representado por ações nominativas
ordinárias, com direito a voto, e preferenciais, sem direito a voto, todas
de classe Única, com ou sem valor nominal e inconversíveis de uma
espécie em outras. Parágrafo único - O Estado do Maranhão partici-
pará com o mínimo de 51% (cinqüenta e um por cento) do capital social
votante da GASMAR, podendo integralizá-lo em dinheiro ou bens
úteis à exploração do serviço público, ressalvado o disposto do art. 80,
inciso II, da Lei das Sociedades Anônimas. Art. 5º - Poderão participar
do capital social da GASMAR pessoas jurídicas cujos interesses em-
presariais não conflitem com os da  Companhia, respeitado o disposto
do artigo anterior, e deverão integralizar suas participações acionárias,
obrigatoriamente, em dinheiro. Art. 6º - Nos aumentos de capital será
assegurada a percentagem mínima de participação prevista no parágra-
fo único do art. 4º desta Lei, sem prejuízo da possibilidade de celebra-
ção, a qualquer tempo, de acordo de acionistas, objetivando a partici-
pação dos demais acionistas na gestão da Companhia, resguardados o
interesse público e a eficiente condução dos negócios. Art. 7º - A
GASMAR será administrada por um Conselho de Administração e
uma Diretoria Executiva. Parágrafo único - A composição, a organi-
zação, as atribuições, a competência, as normas de funcionamento e
demais disposições referentes à GASMAR serão definidas e detalha-
das em seu Estatuto Social, observadas as disposições desta Lei, da Lei
das Sociedades Anônimas e as demais normas legais que lhes forem
aplicadas. Art. 8º - Para a constituição e o funcionamento da GASMAR,
é lícito ao Poder Executivo outorgar a concessão de que trata o art. 2º
pelo prazo de trinta anos, contados a partir da data da vigência desta
Lei, com a garantia de exclusividade na execução dos serviços, podendo
ser prorrogada, por igual período. Parágrafo único - Os serviços de
concessão de que trata o caput, serão prestados de forma adequada,
assegurada a justa remuneração do capital da concessionária, com ob-
servância das disposições constantes do contrato de concessão e da
legislação em vigor. Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito especial até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) para
atender a subscrição de capital e às despesas com a constituição da
Companhia. Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.Mando, portanto, a
todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente
Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente
como nela se contém. A Excelentíssima Senhora Chefe do Gabinete da

emilly.martins
Realce



   D.O. PODER EXECUTIVO                                QUINTA-FEIRA, 21-JUNHO-2001 3
Governadora a faça publicar, imprimir e correr.  PALÁCIO DO GO-
VERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 11 DE
JUNHO DE 2001, 180º DA INDEPENDÊNCIA E 113º DA REPÚ-
BLICA. ROSEANA SARNEY MURAD – Governadora do Estado,
OLGA MARIA LENZA SIMÃO – Chefe do Gabinete da Governa-
dora, JORGE FRANCISCO MURAD JÚNIOR – Gerente de Planeja-
mento e Desenvolvimento Econômico, RAIMUNDO SOARES
CUTRIM – Gerente de Justiça, Segurança Pública e Cidadania.

LEI Nº 7.596 DE 11 DE JUNHO DE 2001 Acrescenta dispositivos à
Lei nº 6.915, de 11 de abril de 1997, que dispõe sobre a contratação por
tempo determinado de pessoal para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público. A GOVERNADORA DO ESTADO
DO MARANHÃO, Faço saber a todos os seus habitantes que a
Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte
Lei: Art. 1º -  O art. 2º da Lei nº 6.915, de 11 de abril de 1997, fica
acrescido do inciso VIII, com a seguinte redação: “Art. 2º - (...) I - (...)
VIII - atividades de transferência de conhecimentos científicos e
tecnológicos, necessários para a implementação emergencial de progra-
mas e projetos sócio-econômicos do Estado, para a melhoria da produ-
tividade e dos índices de desenvolvimento humano, através de financi-
amentos concedidos pelo Fundo de Amparo à Pesquisa do Estado do
Maranhão - FAPEM, na forma da lei.” Art. 2º. - O inciso II do art. 4º da
Lei nº 6.915, de 11 de abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte
redação: “ Art. 4º - (...) I - (...) II - doze meses, nos casos dos incisos III,
IV, VII e VIII do art. 2º;” Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação. Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Mando,
portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução
da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão
inteiramente como nela se contém. A Excelentíssima Senhora Chefe do
Gabinete da Governadora a faça publicar, imprimir e correr. PALÁCIO
DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS,
11 DE JUNHO DE 2001, 180º DA INDEPENDÊNCIA E 113º DA

REPÚBLICA. ROSEANA SARNEY MURAD – Governadora do
Estado, OLGA MARIA LENZA SIMÃO – Chefe do Gabinete da
Governadora, RAIMUNDO SOARES CUTRIM – Gerente de Justi-
ça, Segurança Pública e Cidadania, LUCIANO FERNANDES
MOREIRA – Gerente de Administração e Modernização, OSWALDO
DOS SANTOS JACINTHO - Gerente da Receita Estadual, JORGE
FRANCISCO MURAD JÚNIOR – Gerente de Planejamento e De-
senvolvimento Econômico.

LEI Nº 7.597 DE 11 DE JUNHO DE 2001 Dá nova redação ao inciso
XIII do Anexo Único da Lei n° 6.866, de 5 de dezembro de 1996, que
dispõe sobre o ICMS e dá outras providências. A GOVERNADORA
DO ESTADO DO MARANHÃO, Faço saber a todos os seus habi-
tantes que a Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu sanciono
a seguinte Lei: Art. 1° - Passa a vigorar com a redação a seguir,  o inciso
XIII do Anexo Único da Lei nº  6.866, de 5 de dezembro de 1996: “XIII
- trigo em grão, farinha de trigo, produtos de panificação, massas ali-
mentícias, biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo;” Art. 2º -
Fica acrescentada a alínea “j” ao inciso II do art. 16 da Lei nº 6.866, de
5 de dezembro de 1996, com a seguinte redação: “Art. 16 - (...) j) nas
saídas internas de pedra granítica britada;” Art. 3° - Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a
execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cum-
prir tão inteiramente como nela se contém. A Excelentíssima Senhora
Chefe do Gabinete da Governadora a faça publicar, imprimir e correr.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM
SÃO LUÍS, 11 DE JUNHO DE 2001, 180º DA INDEPENDÊNCIA E
113º DA REPÚBLICA. ROSEANA SARNEY MURAD  – Governa-
dora do Estado, OLGA MARIA LENZA SIMÃO – Chefe do Gabine-
te da Governadora, OSWALDO DOS SANTOS JACINTHO - Geren-
te da Receita Estadual, RAIMUNDO SOARES CUTRIM – Gerente
de Justiça, Segurança Pública e Cidadania.

LEI Nº 7.598 DE 11 DE JUNHO DE 2001 Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Fundo Penitenciário Estadual crédito especial no valor de R$
650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), para o fim que especifica.   A GOVERNADORA DO ESTADO DO MARANHÃO, Faço saber
a todos os seus habitantes que a Assembléia Legislativa do Estado decretou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir ao Fundo Penitenciário Estadual crédito especial no valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais), conforme Quadro
anexo. Art. 2º - Os recursos para atender ao crédito autorizado pela presente Lei decorrem do Superávit Financeiro, apurado em Balanço
Patrimonial do exercício de 2000. Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Mando,
portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão
inteiramente como nela se contém. A Excelentíssima Senhora Chefe do Gabinete da Governadora a faça publicar, imprimir e correr. PALÁCIO DO
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 11 DE JUNHO DE 2001, 180º DA INDEPENDÊNCIA E 113º DA REPÚBLI-
CA. ROSEANA SARNEY MURAD  – Governadora do Estado, OLGA MARIA LENZA SIMÃO – Chefe do Gabinete da Governadora,
RAIMUNDO SOARES CUTRIM – Gerente de Justiça, Segurança Pública e Cidadania, JORGE FRANCISCO MURAD JÚNIOR – Gerente de
Planejamento e Desenvolvimento Econômico, OSWALDO DOS SANTOS JACINTHO - Gerente da Receita Estadual.
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